
Página 1 de 1

Indicação Nº 3395/2025

Solicita Providências do Prefeito Marcos Ferreira Godoy, chefe do poder 

Executivo, junto à Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana, 

aos cuidados da Sr. ª Priscila Camargo Campos Gonçalves Stefanin e 

Demutran (Departamento Municipal de Trânsito), sobre o aumento de 

Vagas de Idosos e Deficientes Físicos nos Estacionamentos Rotativos (Zona 

Azul) no centro de nossa cidade – Itapevi – SP. 

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que seja 

oficializado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, junto à 

Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana, aos cuidados da Sr. ª Priscila 

Camargo Campos Gonçalves Stefanin e Demutran (Departamento Municipal de Trânsito), 

sobre o aumento de Vagas de Idosos e Deficientes Físicos nos Estacionamentos Rotativos (Zona 

Azul) no centro de nossa cidade – Itapevi – SP.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A importância de vagas de estacionamento exclusivas para idosos e pessoas com 

deficiência reside em garantir a acessibilidade e a mobilidade desses grupos, promovendo a 

inclusão social e o respeito aos seus direitos. Essas vagas facilitam o acesso a diversos locais, 

como estabelecimentos comerciais, serviços públicos e condomínios, permitindo que idosos e 

pessoas com deficiência participem mais plenamente da vida em sociedade. 

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 17 de julho de 2025.
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Câmara Municipal de Itapevi, 17 de julho de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=87B77B0M36E8FY24, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 87B7-7B0M-36E8-FY24
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